
LEI . N$ 177, DE 21 DE JULHO DE 1953 

Cria o cargo de Encarregsdo do Serviço de Alto-f~ 
la,;."lte da Prete itura Municipal de eehas, e dá outras pro­
vidências. 

O PREFEITO HUNICIPAL DE OEIRAS .DO ESTADO DO PIAJI 

Faço aab er que a Câmara Munio ipal decreta e eu sane iono e promul­
go a segu. inte Lei: 

ART. it - Fica criado, no quadro do pessoal :fixo da Pre:fe i,... 
tura Mt1nic ipal de· Oeiras 1 o cargo de Encarregado d 

do Se:r:viço fie Alto-falante, ãe propriedade da referida Repartição. 

ÀRT. 22 - ·O funcionário perceberá o ordenado mensal de quL.. 
.,.nhentoa cruzeir2s (Cr$ 500,00) e a 'Percentagem de 

dez por cento (10%) sobre 'ª' arreçadaçao que fizer. 

ART. 3S1 - O :p~amen to dos,.. vencimento~ e percentagem ao :fun-
cionar io em apreço, correra no corrente exerc lc io, 

pelas verbas constantes no orçamento v~ente, a t!tulo de gratificação. 

ART. 4!t - R~vogam-se as disposiçÕes em contrário. 

I • 

O Diretor de Expediente da Prefe iture. assim o faça executar·. 
Prefeitura Municipal de Oeira.s, 21 de Julho de 195 • 

Numerada, sareionada e promulgada a presente L 
Lei, nesta Secretaria. da Prefeitura Municipal de Oeiras do Estado do Pi 
e.uf'., ePs vinte e um dias do mês de Julho do ano de mU e novecentos e 
c inquenta e tres. 
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